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O Presidente Mário Alves está organizando 
uma Frente Parlamentar composta por 
Vereadores das regiões Sudoeste e Sul de 
Minas Gerais. Pág. 3

Projetos de Lei são elaborados e discutidos 
pelos Vereadores em Reuniões no primeiro 
mês de mandato.

Pág. 7

O Vereador Mário Alves (presidente) e os 
Vereadores Alessandro Bento Fortes (Sandrinho 
do Som), Fábio Curi e Vivaldo Rodrigues, autores 
do Ofício nº 220/2025, que dispõe sobre a 
construção de casas populares em Caxambu, 
estiveram em Belo Horizonte, em reunião com o 
Presidente da Companhia Habitacional de Minas 
Gerais – COHAB/MG.

Pág. 8

Vereadores discutem ofício sobre casas populares

‘‘Casas populares’’ em Caxambu 
é pauta de reunião
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EXPEDIENTE

 Muito se vê, comentários e críticas, sobre a 
persistência do problema de alagamento na Avenida 
Camilo Soares, sempre ocorrido durante a precipitação de 
fortes chuvas. 
 De início, há de se ressaltar que é um problema 
que já dura ao longo de décadas. Portanto, seria 
humanamente impossível a nova Administração Municipal 
resolvê-lo com apenas 30 dias de gestão. 
Mas, vamos ao problema propriamente 
dito. 
 No meu modesto entendimento, 
diga-se de passagem, entendimento de 
um leigo no assunto, há necessidade de 
três intervenções:
- A primeira: o alargamento da saída 
(tubulação) que passa por baixo da BR 267 
(no trevo);
- A segunda: a construção de caixas para contenção de 
terra, no Córrego do Bengo, acima do “Lago do Parque 
das Águas”; 
- A terceira: o imediato desassoreamento do “Lago do 
Parque das Águas”.
 E, outras, que se fizerem necessárias. 
 As perguntas que não querem calar são as 
seguintes: 
1 - Quanto ficariam todas estas obras, para se alcançar a 
solução definitiva para este problema?
2 – A prefeitura teria condições financeiras para arcar com 
toda esta despesa? 
 Ao meu ver, primeiramente, a Administração 

Municipal precisa contratar uma empresa especializada 
em drenagem, para que a mesma possa elaborar um 
projeto.  
 Depois disto é correr atrás de emendas 
parlamentares, empréstimos no Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) e no Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), também 

conhecido como Banco Mundial (a fundo 
perdido). 
  Eu tenho a plena convicção de que 
a atual administração encontrará uma 
solução definitiva para este problema que 
aflige a todos caxambuenses. Apenas 
precisam do tempo necessário.  
  Este presidente tem a plena 
certeza de que, na hora que a Câmara for 
chamada para aprovar quaisquer Projetos 

de Leis neste sentido, os mesmos serão aprovados por 
unanimidade de meus pares.
 

Mário Alves
Presidente da Câmara
Municipal de Caxambu
Partido PSD

‘‘QUAL SERIA A 
SOLUÇÃO PARA A 

QUESTÃO DO 
ALAGAMENTO NA 
AVENIDA CAMILO 

SOARES?

Av. Camilo Soares alagada - Foto: G1 Sul de Minas
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Frente Parlamentar em defesa da 
recuperação da malha rodoviária

 O Presidente da Câmara Municipal de 
Caxambu, Mário Alves, está organizando uma 
Frente Parlamentar para defender a recuperação 
da malha rodoviária no âmbito das regiões Sul e 
Sudoeste de Minas Gerais. 
 Para composição dessa Frente, foram 
convidadas aproximadamente 130 Câmaras 
Municipais representadas por seus Presidentes e 
Vereadores(as), objetivando agregar esforços, 
exercendo o papel do Legislativo, unindo os 
Poderes mais próximos, no intuito de levar, 
sobretudo, aos Governos do Estado e Federal, esta 
e também outras necessidades das regiões nelas 
representadas. 
 Portanto, a criação desta Frente Parlamentar 
é de suma importância, pois, dará a oportunidade 

aos vereadores que, ao ouvir a população, trarão as 
demandas para os encaminhamentos necessários. 
 Todas as solicitações apresentadas pelos 
membros participantes da Frente, serão levadas ao 
conhecimento das lideranças de Minas Gerais: 
Governador e Vice-Governador;
Senadores;
Deputados Federais;
Representantes da Assembleia Legislativa;
Representante do Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes - DNIT/MG;
Representante do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG;
 A formação da Frente Parlamentar está em 
processo de estruturação e conta com o 
envolvimento dos vereadores de outros municípios.

Carnaval 2025 é tema de Audiência Pública
 A Câmara Municipal de Caxambu, realizou no dia 
04 de fevereiro, uma Audiência Pública para debater os 
planos de ação para realização do Carnaval 2025.
 Estiveram presentes o Prefeito e Vice-Prefeito, 
Secretária Municipal de Turismo, Sargento da Polícia 
Militar, representantes do Conselho Tutelar e da 
Associação Comercial de Caxambu - CDL. 
 A Audiência abordou temas como segurança, 
infraestrutura, impactos econômicos, limpeza das ruas e 
medidas para minimizar transtornos à população. 
 Durante o debate, os presentes puderam se 
manifestar sobre o trabalho que será realizado por suas 
respectivas equipes e pastas.
 Os envolvidos na organização do Carnaval 2025, 

destacaram a importância do evento para a economia 
local, ressaltando que a festividade gera empregos 
temporários e movimenta setores como turismo, 
hotelaria e comércio. 
 Também foram discutidas medidas para garantir 
um evento mais seguro e inclusivo para os foliões, como 
reforço no policiamento, fiscalização de ambulantes e de 
banheiros químicos.
 A realização da Audiência Pública reforça a 
importância do diálogo entre Poder Público, os 
organizadores e a sociedade, para que o Carnaval 2025 
aconteça de forma harmoniosa, respeitando tanto a 
tradição da festa quanto o bem-estar da população.
 O evento acontecerá de 28/02 a 04/03.

Foto ilustrativa - estrada de Minas esburacada

1ª Audiência Pública de 2025 Público presente na Audiência



Proposições dos Vereadores 

“Sou autor do Projeto de Lei nº 04/2025, que dispõe sobre a regulamentação do nível de 
ruído emitido por veículos automotores, ruído este que pode causar diversos impactos 
negativos como: perturbação, estresse, distúrbios do sono e prejuízos à saúde auditiva 
da população e também dos animais. Acredito que com esse Projeto, haverá maior 
fiscalização para sanar o problema”.

Vereador Clóvis Renato Soares De Almeida

‘‘Elaborei um Requerimento indagando ao Executivo sobre o número de casos de dengue 
confirmados ou suspeitos; quantos logradouros receberam vistoria dos agentes e se 
algum foi notificado para eliminar focos da doença; se foi realizada alguma ação de 
combate e prevenção à doença; quantidade de servidores que compõem a equipe de 
agentes; se possui veículo para efetuar o “fumacê” na cidade. Com essas informações, 
conseguimos contribuir na realização de um trabalho mais preciso no combate à 
dengue’’.

Vereador Eduvaldo Ferreira (Edu)

‘‘Solicito implantação de programa para construção de casas populares no município de 
Caxambu’’.

‘‘Solicito que promova a distribuição de cestas básicas as familiares carentes do nosso 
Município’’.

‘‘Solicito a construção de uma extensão do PSF (Programa Saúde da Família) para atender 
o Bairro Santo Antônio.’’

‘‘Solicito à Secretaria de Saúde que mantenha os serviços ora prestados pela dentista 
pediatra do Posto odontológico do Bairro do Boque’’.

Vereador Alessandro Bento Fortes (Sandrinho do Som)

‘‘Como presidente da Comissão de Educação da Câmara Municipal e Líder do 
Governo, me coloquei à disposição para contribuir com o pedido de apoio dos 
professores para adesão do reajuste salarial relativo ao Projeto de Lei nº 06/2025, 
intermediando junto ao Prefeito e Vice-Prefeito, para juntos chegarmos à melhor 
solução na valorização dos professores e educadores de Caxambu’’.

Vereador Dennis Renato (Renatinho)

‘‘Estou muito feliz por recomeçar e iniciar um novo mandato com muita disposição em 
ajudar a construir uma cidade mais próspera. Acredito que o momento é ideal para 
alcançarmos excelentes resultados como, por exemplo, a possibilidade, de fato e 
depois de muito trabalho, da concessão do Parque das Águas para exploração em 
parceria com a iniciativa privada. Eu apoio! Indiquei, novamente, ao Presidente da 
Casa Legislativa a necessidade da criação da Procuradoria da Mulher na Câmara 
Municipal. Pretendo, nesse ínterim, elaborar uma proposição de Política Pública para 
proteção das mulheres vítimas de violência doméstica. Por fim, apresentei neste 
primeiro mês Projeto de Lei que institui a obrigatoriedade da realização de cursos de 
primeiros socorros aos professores e funcionários de creches e escolas de educação 
básica das redes pública e particular’’.

Vereador Fábio Curi Hauegen
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 De acordo com o Regimento Interno da Casa 
Legislativa, Proposição é “toda matéria sujeita à deliberação 
da Câmara”. Assim, são consideradas proposições: a 

proposta de emenda à Lei Orgânica, Projeto de Lei, Projeto de 
Resolução, Indicação, Moção, Autorização, Requerimento, 
Emenda, Parecer e veto.
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“Apresentei a Indicação nº 71/2025, solicitando que promova o início ao processo de 
instalação de casas populares do terreno da chácara ‘Cacilda Marques’, no bairro 
Caxambu Velho, para contribuir com a necessidade de habitação acessível para a 
população caxambuense, melhorando a qualidade de vida dos futuros moradores”.

Vereador João Francisco da Silva (Joãozinho Sapê)

“Solicito promover serviços urgentes de Revitalização da Praça Acácio de Almeida, 
próximo à Rodoviária de nossa cidade’’.

‘‘Solicito promover a reforma do banheiro localizado na Praça 16 de Setembro, a saber: 
Troca dos pisos, dos vasos sanitários e tampas dos mesmos’’.

‘‘Estudar a implantação do programa ‘escola da inteligência’ nas instituições de ensino 
público e particular do município”.

Vereador Oromar Rivelino de Almeida (Oromar do Alto Santa Rita)

‘‘Solicita, ao Prefeito Municipal, o envio para a Casa Legislativa, de mensagem com 
Projeto de Lei, dispondo sobre a concessão de isenção de IPTU aos aposentados’’.

‘‘Indaga sobre o cumprimento da Lei Municipal nº 2.856/2024, que “dispõe sobre a 
obrigatoriedade de alinhamento de cabos e fiação aérea e remoção dos excedentes e 
sem uso, no Município de Caxambu’’.

‘‘Solicita à Deputada Estadual, Ione Pinheiro, liberação de novas unidades habitacionais 
à COHAB para Caxambu’’.

Vereador Presidente Mário Alves 

‘‘Solicito à Secretária Municipal de Saúde que promova a realização do tratamento de 
Glaucoma em Caxambu, para os nosso munícipes’’.

‘‘Solicito informação sobre quais projeto/programa da extinta Sala Tecnológica de 
Robótica serão implementado nas escolas’’.

‘‘Solicito informações sobre o andamento das obras realizadas em nosso município’’.

Vereador Osmar da Silva (Boé)

‘‘Solicito à Secretaria Municipal de Saúde que disponibilize gratuitamente o tratamento de 
endodôntico (canal), à população caxambuense’’.

‘‘Solicito a Secretária Municipal de Saúde que promova em parceria com SUS e Hospital 
de Caxambu a realização de Cirurgias de Carne Esponjosa no Nariz, para os nossos 
munícipes’’.

Vereador Vivaldo Rodrigues de Oliveira Azevedo 
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‘‘Solicito intercessão junto à CEMIG para que regularize o fluxo de energia elétrica para 
os bairros Caxambu Velho, Vila Verde, Talismã e Santo Antônio’’.

‘‘Solicito à Secretária de Educação que disponibilize Transporte Escolar para Alunos do 
Bairro Vila Verde e Caxambu Velho ao "CEP" - Centro de Educação Profissional de 
Caxambu’’.

Vereador Wagner Maciel da Silva (Waguinho)
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 169.727,29 165.007,64 175.355,04 158.027,65 159.684,58 183.552,71 171.712,85 164.440,04 181.793,91 161.687,94 154.369,56 323.409,17 2.168.768,38

Pessoal Ativo 160.527,29 161.407,64 149.905,04 154.427,65 144.064,58 164.427,71 155.547,85 148.535,04 151.567,91 145.530,94 150.517,56 291.095,17 1.977.554,38

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 144.378,95 145.153,51 133.580,09 129.831,33 136.109,27 148.194,71 139.112,75 132.716,55 135.749,42 129.678,14 134.673,08 259.815,48 1.768.993,28

Obrigações Patronais 16.148,34 16.254,13 16.324,95 24.596,32 7.955,31 16.233,00 16.435,10 15.818,49 15.818,49 15.852,80 15.844,48 31.279,69 208.561,10

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas

Pensões

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

9.200,00 3.600,00 25.450,00 3.600,00 15.620,00 19.125,00 16.165,00 15.905,00 30.226,00 16.157,00 3.852,00 32.314,00 191.214,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 7.575,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.051,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.626,78

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 7.575,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.051,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.626,78

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de
Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 162.152,16 165.007,64 175.355,04 158.027,65 159.684,58 183.552,71 163.661,20 164.440,04 181.793,91 161.687,94 154.369,56 323.409,17 2.153.141,60

Prestação de contas da Câmara Municipal de Caxambu
Relatório de Gestão Fiscal

Câmara de Vereadores de Caxambu - MG (Poder Legislativo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 

Exercício: 2024

Período de referência: 3º quadrimestre

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 85.703.649,10

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 1.584.264,00

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias
(CF, art. 198, §11) (VII)

0,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 751.129,73

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI)

83.368.255,37

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2.153.141,60 2,58

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 5.002.095,32 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 4.751.990,55 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 4.501.885,79 5,40

RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO (g)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APóS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (h) = (f - g)

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

Restos a Pagar Empenhados
e Não Liquidados de

Exercícios Anteriores (d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

De
Exercícios
Anteriores

(b)

Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 194.460,26 851,43 0,00 0,00 14.490,74 179.118,09 179.118,09 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Previdência Social

Recursos Vinculados a Fundos

Recursos de Operações de Crédito

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais

Outros Recursos Extraorçamentários

Outros Recursos Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 194.460,26 851,43 0,00 0,00 14.490,74 179.118,09 179.118,09 0,00 0,00

RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Notas Explicativas
Valores

31/12/2024

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre

Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -

Receita Corrente Líquida 85.703.649,10

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 83.368.255,37

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

Apuração do Valor % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.153.141,60 2,58

Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 5.002.095,32 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 4.751.990,55 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 4.501.885,79 5,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APóS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar - -

Valor Total 179.118,09 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2024

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

Registro Mensal de atendimentos
 do Conselho Tutelar de Caxambu

O relatório acima é referente ao mês de 
dezembro/2024 e foi encaminhado pelo 
Conselho Tutelar de Caxambu.
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Projetos elaborados pelos Vereadores

Projeto de Lei nº 01/2025: 
Apresentado pelo Presidente Vereador Mário 
Alves, que declara de Utilidade Pública o Lions 
Clube de Caxambu.

Projeto de Lei nº 02/2025:
Apresentado pelos Vereadores Fábio Curi 
Hauegen e Mário Alves, que institui no 
Município de Caxambu a obrigatoriedade de 
cursos de primeiros socorros aos professores e 
funcionários de Creches e Escolas de Educação 
Básica da Rede Municipal e Particulares. 

Projeto de Lei nº 04/2025:
Apresentado pelo Vereador Clóvis Renato 
Soares de Almeida, que dispõe sobre a 
regulamentação do nível de ruído emitido por 
veículos automotores no município de Caxambu 
e dá outras providências.

Projeto de Resolução nº 01/2025:
Apresentado pela Mesa Diretora, que dispõe 
sobre a recomposição de perdas inflacionárias 
nos subsídios dos Agentes Políticos do Poder 
Legislativo para o ano de 2025.

Projetos aprovados pela Câmara
Projeto de Lei nº 05/2025: 
Encaminhado pelo Poder Executivo, que dispõe 
sobre a concessão de contribuição e subvenção às 
entidades que menciona. Conheça algumas delas:
• Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 

APAE: R$833.000,00 (oitocentos e trinta e três 
mil reais);

• Associação Vila dos Pobres Santo Antônio - 
R$297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil 
reais);

• Associação Casa da Criança e do Adolescente de 
Caxambu - R$318.000,00 (trezentos e dezoito mil 
reais);

• Associação Caxambuense Pró-Saúde - ACAPS - 
R$2.750.000,00 (dois milhões e setecentos e 
cinquenta mil reais);

• Consórc io Intermunic ipal  de Saúde da 

Microrregião de Caxambu - R$360.500,00 
(trezentos e sessenta mil e quinhentos reais);

• Associação dos Catadores de Matérias 
Recicláveis de Caxambu - R$ 165.000,00 (cento 
e sessenta e cinco mil reais);

• Associação de Proteção dos Animais de 
Caxambu - R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 
reais);

Projeto de Lei nº 06/2025:
Encaminhado pelo Executivo, que concede 
reajuste aos vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais e Agentes Políticos do 
Executivo, a título de recomposição de perdas 
inflacionárias e dá outras providências. (4,83% - 
recomposição das perdas inflacionárias dos agentes políticos e 
10% - aumento real para os servidores públicos.)

Todos os projetos acima foram aprovados.

Vereadores em Plenário



Página 8

Contato

@camaramunicipalcaxambu /caxambucamara (35) 3341-3313Câmara Municipal de Caxambu

Vereadores reúnem-se com professoras 
para discutir reajuste

  
 Em 16 de janeiro, foi realizada uma reunião 
dos Vereadores Renatinho, Mário Alves, Sandrinho 
do Som, Joãozinho Sapê, Oromar e Boé, com a Sra. 
Carla Fernandes, professora e representante do 
Sind-UTE/MG - Sindicato Único dos Trabalhadores 

em Educação de Minas Gerais, junto a outras 
representantes da classe docente, para discutir e 
tratar da negociação referente ao valor de reajuste 
aos vencimentos dos professores municipais, 
inerente aos 10% dos Servidores Públicos 
Municipais e Agentes Políticos do Executivo, 
estabelecido pelo Projeto de Lei nº 06/2025.
 O motivo de instituir o reajuste, objetiva a 
recomposição de perdas inflacionárias 
 Durante a reunião, as profissionais da 
educação, apresentaram seus argumentos e 
reivindicações, pedindo o apoio e a intervenção dos 
Vereadores junto ao Executivo. 
 Os Vereadores presentes, parte pertencente 
à Comissão Permanente de Educação, Cultura e 
Assuntos Escolares da Câmara Municipal, se 
comprometeram a elaborar um requerimento que 
será encaminhado ao Poder Executivo Municipal, 
solicitando mais informações e detalhes sobre o 
assunto. 

Vereadores reunidos com as professoras

 Os Vereadores Mário Alves (presidente), 
Alessandro Bento Fortes – Sandrinho do Som, 
Fábio Curi e Vivaldo Rodrigues, estiveram na 
capital mineira, Belo Horizonte, em reunião com o 
Presidente da Companhia Habitacional de Minas 
Gerais – COHAB/MG, Dr. Márcio Almeida 
Bernadino.
 O objetivo da reunião foi entregar e discutir 
sobre o Ofício nº 220/2025, que trata sobre a 
construção de 50 casas populares em Caxambu, 
com o objetivo de atender à demanda habitacional 
crescente e proporcionar moradia digna para 
famílias de baixa renda que enfrentam dificuldades 
em acessar o mercado imobiliário.
 A reunião foi agendada por intermédio de 
Januse Rodrigues, Assessor Parlamentar do 
Deputado Federal Lafayette Andrada.

 Após muito diálogo, os Vereadores 
obtiveram como resultado positivo, o “Memorando 
de Entendimento” – MoU, que é um documento que 
formaliza os termos e condições de uma parceria 
entre as partes envolvidas.

Vereadores participam 
de reunião sobre ‘‘habitação’’

Vereadores em reunião para tratar do projeto de habitação

Aproveite o Carnaval com 
responsabilidade e segurança!
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